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DECRETOS 
 

DECRETO Nº 2.043, DE 04 DE MAIO DE 2021. 
 
ESTABELECE MEDIDAS PARA 
MELHORIA DA MOBILIDADE 
URBANA. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 62, inciso V da Lei Orgânica Municipal e a 
competência prevista na Constituição da República 
Federativa do Brasil e: 

 
CONSIDERANDO a necessidade crescente da 

melhoria da mobilidade urbana no município de 
Esperança, aliado ao melhor fluxo do tráfego de 
veículos e pedestres; 

 
CONSIDERANDO o disciplinado na Lei 10.257, de 

julho de 2001 (Estatuto da Cidade), a Lei 
Complementar Municipal nº 41, de 30 de novembro de 
2006 (Plano Diretor Participativo de Esperança), que 
disciplinam a política urbana e que tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e da propriedade urbana; 

 
D E C R E T A: 
Art. 1º Redução dos canteiros das vias públicas e 

seu alargamento, buscando a melhoria da malha viária 
do Município e a mobilidade urbana das seguintes ruas 
e entroncamentos: Rua Antenor Navarro, Rua Castelo 
Branco, Rua João Mendes, Rua José Ramalho da 
Costa, Rua Joviniano Sobreira, Rua Sebastião Nicolau e 
trecho que liga a Rua Antonieta de A. Alcoforado com 
a Rua São Vicente, denominado área verde, através da 
Via Local Projetada 13 do Loteamento Campo Belo. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Esperança/PB, 04 de maio de 2021.  
96° da Emancipação Política. 
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